
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
T.,:SI NmffiRO 620 

~e 2 de dezembro de 1957 

DispÕe sôbre a concessao de at~Ílios 
na ~arma que indica, 

• 

O IRE?EITO DO í.:m:IC1FIO DE ARA;:cA.J ;;_;,__~-~, Est&: 
do de São Paulo, 1e acôrdo com o que decretou a Câm:c;ra ::unici
pal em sessão de 25 de novembro de 1957, promulga a se~uinte -
lei: 

Artigo lº - Fica o Pre~eito do l'.J.:.::icírio , 
autorizado a conceder, no ·presente exercício, os seL;;lintes au
xílios: 

l - Ao Asilo de !.Iendicidade ...•••...•.•••..•••.. C r::: 
2- Ao Orfanato N,S. das Mercês, •••.••••••.••••• Cr8 
3- A Liga de Assist@ncia Cristo Rei ••••.••..••• Cr~ 
4 - Ao Lar Juvenil Araraquarense "Domingos Sávio"r;: 
5 - À Sociedai.ée de São Vicente de Paulo, •• , •.••• Cr() 
6 .A Vila \.'icei.Ltina •.••.•••.....•••.•.••..•...• Cr'C 
7 - À Santa ,-:ac;a ele I.:isericórdia de Araraquara •. Cr~: 
8- À Sociedade Portu.;uesa de Benefici~ncia ••••• CrG 
J - À SocieC:ac:e =Jeneficiente "Obreiros do Bem". ,CrS: 

lJ- À Casa de 3aúcle Allan Kardec, de Franca •.••• CrS 
11 - Ao Sanatório Améric o Bairral, de Itapira •••• C r;; 
1:) - A. Casa Betânia ............................... Cr(·. 
13 - Ao Teatro =xrerimental de Comédias de Arara-

( T ... , n • ) r< I'· quara .:.:...,A •••••••••.•••••••••••••••••••••••• .,..,r~~ 

14- Ao Salão Araraquarense de Arte Fotográfica •• CrS 
15 - A Katerni6a]e e Gota de Leite de Araraquara,CrS 
16 - Ao Se r·.: iço c1 e ·.J.ua rd a Noturna. , •••••••••••••• C r~) 
17- Ao Serviqo de Jnfermagem nos Distritos •••••• CrS 
18 - Ao Serviço (e ~aixas Escolares dos Grupos E..ê, 

c o 1 are s , ...................•...........••••• C r~~ 
19 - À Banda õe ::úsica de Araraquara ..••.••••.••• cr~; 
20 - Prêmio ":"(i,~l.J.cie de Araraquara" ••••••.•••••••• cr~·-
21- ( V E T A D O ), 

)0. ·JJO, 00 
Lf5, 000 0 00 
45.JOO,OO 
45.000,00 
45.000,00 
25.-JOO,OO 
55.000,00 
30.000,00 
35.000,00 
l'J. 000 '00 
10.000,00 
43,00D,OO 

2J.JOO,OO 
s.ooo,oo 

20.000,00 
240,JOO,OO 
141.533,10 

70.000,00 
3J.JOO,OO 
15. ·000' 00 

Artigo 22 - As despêsas decorrentes com a e
xecução da presente lei, correrão por conta da arreca~a]ão, já 
veri~icada, do adicional de 5%, de que tratam as leis nºs 424 
e 436, respectivamente de 8-ll-55 e 10-l-56. 

Arti.;o 3 Q - :::sta lei entrará em \'i,;ôr na d_§ 
ta de sua pÚblicação, revo6adas as disposições em ;contrário, 

Pre~ei tura do I,;unicípio de Araraquara, aos 2 (dois) c1e dezembro 

-~ 

---- ·-------' 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

de 1357 (mil, novecentos e cincoenta e sete). 

RQr,:ULO Lill'O 
-Frei'ei to J.:unicipal-

: ú~=li cada na :: ir,o: t orb ô o Expec1iênte e Pessoal, na ceá ta supra, 

T':. C::AlDIDO DE DAil:tOS 
~iretor da Diretoria do 
;xpl'liênte e :l'essoal 

Ilegistrada à fl. 316, do livro comp~tente nº 3.-


